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ProcuGdoria Geal do t4unicipio

Cascavel, 27 de julho de 2020

oficio/Pcl\/t no 6Q7 t2020

A Sua Excelência o Senhor,
Vereador Alécio Natalino Espínola,
Presidente da Câmara Municipal
Cascavel/PR.
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DrEm resposta ao Requerimento no 2S3l2A, do vereador
Bocasanta/PATRIOTA, segue (em anexo) as inÍormaçoes solicitadas

Atenciosamente,

u no Braga C
rador Geral do l\4unicipio

Ruà Paraná. 50Oo - Caix:l Poíal I 15 C!P 851307'9ln - CNPJ 7ó ]08.86?rü101 07

ReaÍrmo protestos de estima e consideraçáo.



cAscÂvEL

24/01!2020

Gabincte do Secretário - GS/SES^Ll

l:rECtrl, l0R:

Conforme requerido, apresentamos as informações

1. Casos de SRAG Sindrome Respiratória Aguda GÍavc, pôsitivos para SARS-CoV-2 (COVID'

19), residenLes em CascavevPR, segundo a instituição de intemamento, SUS e privados:

Instituição Cidadr

Associâçào de proteção a

maternidâde e a inlãncia

União dâ Vitória-PR

Associação hospitalâr

beneÍicente Moacir Micheletto

Hospital de Caridade São

vicente de Paulâ

Guarapuava-PR

02

0:

0l

0)

Fonte: SESAU,DVS - DBF 2110712020 - Sistemâ de InloÍmação de Vigiiância da Cripe

(SIVE/GRIPE) - Dados preliminares.

Informações clinicas dos pacientes inplicâm em sigilo e ética médica./pâciente, não s€ndo possivel
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ElIISSOItI

PC\,Í Procuradoria Geral do Município

Resposta a C.l. n.23?52020 - Requerimefio n.25iÂsslrNTo

Quântidâde

Assis Cha!eâubriand-PR 09

Associação Bêneficente do

Saúde do Oeste do Paraná -
HOESP

Toledo-PR 0l

llospitaldo Rocio Câmpo Lârgo"PR a2

Hospital lnfantil Pequ€no

Príncipe

Curitiba-PR

Hospital Municipal Padre

Cernano Lauck

Foz do Iguaçu-PR 06

I{ospital Regional do Sudoeste Francisco Beltrào 0t

Hospital da UNIIMED Mâceió-AL

Hospiial Regional de \Íarirgá Maringá-PR 0l

Hospilal Policlinica Pâto Branco-PR 0l
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2. Até o momento, 08 (oito) pacientes em Assis Chateaubriand. 04 (quatro) pacientes em Foz do

IguaÇu,01 (um) pâciente em Francisco Beltrão,01 (um) pâciente em GuâÍâpuava e 04 (quaÍo)

pacientes em Toiedo. Iníormações clinicas dôs pacientes implicâm em sigilo e etica

médicalpâciente, não sendo possível repâssar as informações.

3. Informaçâo deve ser solicitada junto a Macro Regulação de Leitos - 10" Regional de Saúde/

Secretaria de Estâdo da Saúde, responsável peta Íegulaçâo e trânsferênciâ de pacicnles;

4. O Programa de Atendimento Imediato - PAI, mediânte Lei MLrnicipal n. 7.061 de 05/11,/2019,

tramitâda, discutidâ e âprovada nesla Egrégia Câsa de Leis, e de que deveria ser de pleno

conhecimento do nobre Vereadot só é utilii,ada quando da negativa ou insuficiênciâ de leiros por

pane do Governo do EÍado do ?araná, geslor dâ médiâ e aha complexidade Hospitalar cm

Cascavel, o que nào âconteceu em nenhum inomento. O pâciente 1em djÍeito a assistência e ao

tratamento pelo SUS, denrro da redc regionalizada e hieÍarquizada conforme a Constituição

F'ederal, a Lei Federal n. 8.080190 e o Decreto n. 7.508/2011, o que foi sempÍe gaÍantido pela

Mâcro Rêgulâçâo de Leitos, nâo necessitando o município em acionâr o PAI;

6. O município não'Juigou" a necessidade, pois compete ao médico regulâdor dâ Macro Regulação

de Leitos, sob competência do Govemo do Estâdo do Pdaná, gestor da média e âlta

complexidade Hospitâlar em Cascavel garantir o leito adequado para a assistência do paciente

dentro dâ rede legionâlizada e hierarquizada do SUS conforme â Constituigão Federal. a Lei

Federal n. 8.080/90 e o Decreto n. 7.508/2011, o que foi semprc garartido pela Maclo Regulâção

de Leitos, não necessitando o mmicipio em acionar o PAI;

7. No momenlo em que o Hospital de Câmpanha entrou em funcionameDto hâviam leitos de

enfermâria e UTI disponiveis na macrorÍegião Oeste do Parâná, leitos qualificados e com equipe

câpâcitada pâra atendimento hospitâlaÍ de pacientes que viessem â necessitar. O uso do Ilospital

de Campanha como Centro de Triâgem foi o mâis apropriâdo pâla o devido momento em viítude

da ampliâção de busca por consutas de pacientes sintomático§ ieÀpiratõrioi e assim for possivel

SESAU / Rua Pemaôbuco. lf 1900j Teleioíc (a5)1i92 6666, C;f 85810-021, Cas@re1 .P
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5. Não, pois não houve a necessidade. O paciente tem dircito a assistência e ao tratamenlo pelo 
I

SUS. dentÍo da rede regionalizada e hieraÍquizâda conforme â Constituição FedcÍal. a Lei

Federal n. 8.080/90 e o Decretô n 7 508/2011, o que loi sempre garantido pela Macro Regulaçào 
I

de I-eitos, não necessitando o municipio êm acionar o PAI; I



CASCAVEL
otimizar os recufios humanos, recursos iinanceiros e EPI's em Llm ponto âpropriâdo e preparado

parâ o atendimento destes pacientcs.

Atenciosamente,

liii
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de

SESAU / Rla?êm!mbu@, no t 900, Tetefoe (45) tj92 6666, CEp 8t8tO,O2l. C6úwt - pR
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